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PORTARIA Nº 282, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições previstas 

no Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela 

Portaria ENAP nº 38, de 09 de abril de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 10 de 

abril de 2008, resolve: 

 

I – Constituir Comissão de Inventário composta pelos servidores abaixo 

relacionados, nas respectivas funções, para realizar o inventário do material de consumo 

existente no Almoxarifado, bens móveis e imóveis da ENAP, relativo ao exercício 2013. 

 

SERVIDORES 
MATRÍCULA 

SIAPE 
FUNÇÃO 

ADAILTON SILVA DOS SANTOS 666873 Presidente 

FRANCISCO JACÓ MENDES NETO 666919 Membro 

MANOEL SOUZA SANTANA 666856 Membro 

ROSALVO BERNARDO DE ARAÚJO 666776 Membro 

 

II – O presidente da Comissão será substituído em seus impedimentos 

eventuais pelos demais membros, obedecendo-se a ordem seqüencial acima. 

III – O prazo para a entrega do relatório de Inventario é de 60 dias. 

IV – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

AÍLA VANESSA DAVID DE OLIVEIRA 

Diretora de Gestão Interna 
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